
€$INSTITUTO FEDERAL
PARADA

PORTARIA N:'' l a85 r)F O l DE JUNHO DE 2017

O Dirctor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitcaiia de Gestão dc Pessoas do Instituto Federal do
Parara, no uso da cojbpetência quc Ihc confere ü
Portaria N' 995 de 27 de julho de 2016: considuando o
disposto nos parágrafos 2' e 5' do artigo 10 e no artigo
10-A da Lei n' 1 1 .091 de 12.01.200S, a Portaria 623 de
26/09/2011 do Magnífico Reítob e conforme processo
n' 23411 .110+t) 1 11/2017-34,

RESOLVE

L Conceder progressão por méri\o])rollssiona! üo servidor. ocupante do
cargo dc Relações Públicas, conlcJnBe abaixo

SIAPE SF R\ílDOR 'N01X NÍVEL vKgHE) D.E
Data DA

PROGRESSÃO

DE } PARA

03
2123418 JOGO (jABR] EL KOZ.4K 98,5 ZO.rOS/i7

11. A data final do interstício para o mencionado servidor habilitar-se à
progressão subsequente é 20/11/18.

HENIERSON )IÁRCIO GONÇALVESCABIELO

l)iretor de Desenvolvimento de Pessoas

Pró-Reitoria dc Gestão de Pessoas
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